
Legismap Roncarati
Juiz determina que plano de saúde forneça internação domiciliar a mulher acometida com doença grave (TJGO)

O juiz Liciomar Fernandes da Silva, da 2ª Vara Cível, Fazendas Públicas, Registros Públicos e
Ambiental da comarca de Trindade, condenou a Unimed na obrigação de fornecer internação
domiciliar (home care), com todos os insumos, acompanhamentos e equipamentos prescritos pelos
médicos assistentes, a uma mulher que apresenta sequela de cardite reumática.

Consta dos autos que, em 2011, Marilene da Guia Cardoso Miranda, após apresentar sequelas de
cardite reumática, foi submetida a cirurgia cardíaca de troca valvar e sofreu cinco episódios de
Acidente Vascular Cerebral Isquêmico (AVCI), deixando-a com sequelas motoras e cognitivas
graves, moléstias que a prejudicam. 

Segundo o magistrado, a assistência domiciliar nos termos definidos pela ANVISA, se difere da
internação domiciliar pelo caráter ambulatorial do atendimento, abrangendo aqueles serviços que
poderiam ser prestados num ambulatório (departamento hospitalar para atendimento – curativos,
primeiros socorros, pequenas cirurgias, exames, etc. - de enfermos que podem se locomover), mas
são prestados no domicílio do assistido. 

“À vista de tal argumento, todavia, saliento que a situação clínica da autora não dá azo à
prevalência de referido fator em detrimento dos demais elencados, tais como o de real necessidade
do atendimento domiciliar, com verificação do quadro clínico do paciente, da indicação de médico
assistente, da solicitação da família e da concordância da paciente, razão pela qual comporta-se a
conversão do tratamento hospitalar (atenção/assistência/internação) – à luz da Resolução da
Diretoria Colegiada 11/2006, da ANVISA, em internação domiciliar, adotando-se interpretação mais
favorável ao consumidor, em conformidade ao artigo 47 da Lei 8.078/90”, frisou. 

O magistrado lembrou ainda que a Súmula 16 do Órgão Especial do Tribunal de Justiça do Estado
de Goiás (TJGO) firmou o entendimento de que “é abusiva cláusula contratual que exclui
tratamento domiciliar quando prescrito como essencial para garantir a saúde e a vida do
segurado”, sobressaindo, assim, tais direitos em detrimento à função econômico- financeira do
plano de saúde, conforme inclusive se mantém no âmbito da jurisprudência da Corte de Justiça
deste Estado. 

Além disso, a Unimed, ao negar administrativamente o serviço de home care não disse que o
tratamento não é fornecido em nenhuma hipótese. Para Liciomar Fernandes, tais informações não
foram repassadas de maneira clara ao consumidor no momento da contratação e, diante do caso
concreto, permitem ao julgador concluir que o tratamento de que necessita a autora deve ser
prestado nos termos do relatório médico. 

“Dessarte, consoante orientação jurisprudencial supratranscrita, reputo ser o caso de procedência
parcial dos pedidos veiculados a exordial, a fim de determinar à requerida que forneça internação
domiciliar, com todos os insumos, acompanhamentos e equipamentos prescritos pelos médicos
assistentes, enquanto perdurar a necessidade, garantindo-se à operadora do plano de saúde o
direito de “alta gradativa” (redução do tempo de assistência da equipe multiprofissional), à medida
que se comprovar no curso do cumprimento de sentença significativa melhora do estado de saúde
da requerente”, enfatizou o magistrado.

Com relação ao pedido de indenização por danos morais, o juiz afirmou não concordar, haja vista
não terem as partes pactuado expressamente que se prestaria o serviço home care (internação
domiciliar), não havendo, assim, ilicitude na negativa de sua prestação, inexistindo, por
conseguinte, o dever de reparar. 

“Nesse sentido, o entendimento de que embora possível a flexibilidade do contrato, à luz do Código
de Defesa do Consumidor, vez que imprescindível para a manutenção da estabilidade do quadro
clínico da paciente, por se tratar do meio capaz de viabilizar uma sobrevida com mais qualidade,
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condição expressamente recomendada por profissional médico, não há de se falar em indenização
por danos morais, por inexistir contratação expressa que conferisse o serviço de internação
domiciliar ao autor, cuja flexibilização somente revela-se cabível diante do quadro delicado do
paciente”, explicou. 

Fonte: TJGO, em 20.11.2020
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